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tprefeifura !JiflunícipaL de Bernardino de Campo~ 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI COMP~MENTAR MUNICIPAL NQ 30/94 

DE 28/01/94 

"INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE DESE:NVOLVIMENTO 

RUPAL E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS"· 

EDIVALDO ANGELO PACOLA, Prefeito Municipal de Ber

nardino de Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuiçÕ

es legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Bernardino de Cam

pos aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12 -Fica instituído o Conselho Municipal de Desenvolvimea 

to Rural de Bernardino de Campos(SP); 

Artigo 2º -Ao Conselho ora institUÍdo compete: 

I - estabelecer diretrizes para a polÍtica agrícola I 
municipal; 

II- promover a integração dos vários segmentos do se 

tor agrícola, vinculados à produção, comercializ! 

ção, armazenamento, industrialização e transporte; 

!!I-elaborar anualmente, o Plano Municipal de Desenvol 

vimonto Agropecuário e acompanhar a sua execução; 
,. 

IV-manter i.nterca.mbio com os conselhos similares,visa.Q 

do o encaminhamento de reivindicações de i...'l'l.teresse/ 

comum; 

V- assessorar o Poder Executivo Municipal em matérias/ 

relacionadas à agropecuária e ao abastecimento ali

mentar; 

Parágrafo únicm- O Plano Municipal de Desenvolv~ento Agropecuário 

abrangerá as atividades de assist~ncia técnica, / 

construções, reformas e serviços necessários à me

lhoria da L~fra-estrutura municipal, de apoio à / 
agropecuária e ao abastecimentoi 



'Prefeitura 1flunicipaL de 13ernardíno de Campocl 
ESTADO DE SÃO P AULO 

Pérola do Planalto Cont.Lei Complementar Mun.n2 0.30194 02 

Artigo .3º - O Conselho Municipal de Desenvolvi~ento Rural, será 

constituido de 07(sete)membros, sendo : 

§ lº -

§ 22 -

§ )Q -

I - Ol(um)representante titular e Ol(um)suplente da 

Prefeitura Municipal? 

II- Ol(um)repreaentante titular e Ol(um)suplente da 

Câmara Munic"i.pal; 

III- Ol(um)repr~sentante tituar~ Ol(um) supl ente da 

Secret~ia de Estado da Agricultura e Abasteci

mento, indicados pelo titular daqU13la Pasta; 

IV - 02(dois)representantcs titulares e 02(dois)su -

plentes do sindicato dos produtores rurais,pelo 

mesmo indicados; 

V - 01( um) representante titular e 01 ~ um)suplente do 

sindicato dos trabalhadores rurais, pelo :mesreo 

indicado; 

VI ~ Ol(um)representante titular e Ol(um)suplente da 

Cooperativa Ru:ral , pela mHsma indicada; 

Os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Rural serão designados por ato do Prefeito Municipal; 

O mandato dos membros do Conselho Municipal de Daseà 
'"" 

volvimr•nto Rural será de 02(dois)anos , facultada à I 
recondução; 

O presente Conselho prestará serviços gratuítrunente, 

sendo considerados como relevantes ao MunicÍpio; 

Artigo 42 - ~ntro de )O(trinta)dias , após a composição do Conse 

LlJ.o, os seus membros deverão aprovar Regimen ' o Inter 

no dioci:plinando seu funcionamento e a forma de elei 

ção de seu Presidente ; 

Artigo 5º - A Prefei~ura Municipal fornecerá a infra-estrutura I 
administrativa necessária à atuação do Conselho Mun! 

cipal de Desenvolvimento Rural ; 

Artigo 6º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da s~ 
. -,,.. ,.. . -.. .... ... , . rntTn~ 
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Bennardino de Campos , 28 de Janeiro de 1994· 

a 

-
Resp . p/E~ed .Sacretaria 


